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Tenho o honÍo de dirigir-me o Vosso Excelêncio poro encominhor, o Projelo de
Lei que oco_mponho o Mensogem, de relevonle interesse público. que "D,SPÔE SOBRE
Á AIrERÁçÁO DO §r. DO ARftGO 2' DA r.E' MUN'CípAr. DE N" 825 DE 22 DE OUÍUBRO DE
2021, E DÁ OUTRÁ§ PROY'DÊNCíAS".

MENSAGEM DA PREFEITA N" 05/2024

REr. PROJETO DE t Et MUN|CTpALNo O512O24, DE 09 DE JANETRO DE 2024.

ExcelenÍíssimo Senhor Presidente,
llustríssimos Senhores Vereodores.

A necessidode de olteroÇõo do § 1'. do ortigo 2' deslo Lei, se dó devido o
necessidode de odequoÇõo oo volor do bolso destinodo oos monitores do tronsporte
escolor, tendo em visÍo que este volor estó desotuolizodo.

Certo de que os ilustres membros desso Colendo Coso Legislotivo hoverõo de
conferir o necessório opoio o esto proposituro, soliciio o Vosso Excêlêncio emprestor o
volioso coloboroçõo no encominhomento deste Projeto de Lei, dodo o relevonte
interessê público, renovondo protestos dê estimo e consideroÇôo.

PAçO DO PODER EXECI'TIVO MUNICIPAI DE PARAIPABA - ESTADO DO CEARÁ

EM, 09 DE JANEIRO DE 2024.
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PROJETO DE tEI MUNICIPAI N" O5l2024, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

'D,spÕE soBRE Á errrmÇÂo Do sr" Do ARTtco 2" DA LEt

MururctpÁt DE N. B2s DE 22 DE otrruBqo DE zo2t, r oÁ ourms
PRov,DÊNcrÁs".

A PREFEITA DE PARAIPABA, no uso de suos otribuições legois conferidos pelo Art.
40, inciso l. olíneo b, do Lei Orgônico do Município de Poroipobo. opresento o seguinte
PÍojeto de Lei o esto probo Coso Legislotivo:

Art.2..(,..)

§ I % Ás bo,sos dêslinodoJ dos Monllores do Íronsporle Esco,oÍ lerõo o volor de R§

800,00(oilocenlos umo oda de 2z(Yinte e duos) horos semonois.

Art. 2'. O restonte do Lei Municipol de n" 825 de 22 de oulubro de 2021 e suos

olteroçôes posieriores permonecem inolterodqs, com pleno volidode.

Art.3'. Eslo Lei entro em vigor no doto de suo publicoçÕo, revogondo-se os
disposiÇôes em contrório.

pAco Do poDER ExEculvo MUNtctPAL DE PARAIPABA - EsIADo Do cEARÁ

EM, O? DE JANEIRO OE 2024.
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Àrt. 1". O §1', do ortlgo 2' do [êl Munlclpol dê no 825 de 22 de outubío de 2O2l
possoró o vlgoroí com o seguinte redoÇõo:
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PtlI]ER LEüISIÂTIUO

CÂMARA MUII|ICIPAI DE PARÂIPABA

' ll"*r/o (a,tçoaVa.ia ..&t6Ítu<1.7. trrr*. un ro /u6Írí,iio./

AUTóGRÀFO DE LEI

Ao Projetô de Lei n" a5/2A24 - Autor: EIGcuTIvo

*DrsÉE soBRE A AÍEERAçÃo Do 51' Do

ÀRTI@ 2" DÀ I;EI MÍJNICIPÀI, DE N. 825

DE 22 DE OIITUBRO DE 2021, E DÁ OI'ITB]AS

PR,OIIIDÊSICIÀS' .

O Presidente da Câmara Muaicipal. dê Vêreadorês do

Munícípio de Paraipaba, Estado do Ceará, faz saber quê a Câmara

Municipal aprovou por t NÀI{IIMIDADE o seguinte Proieto de Lei:

Art.1"- DfspÕE soBRE A ÀLTERAÇÃO DO §1" DO ARTIGO 2"

DA LEI MUNICIPAL DE N" 825 DV, 22 DE OUTUBRO DE 2O2!, E DÁ OUTRAS

PROVlDÊNCIAS.

Art.2"- Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Sala das Sessões, em 12 dê janeiro de 2024.

câ!íÀRA MIlNrcrpÀL DE PARATPÀB]À, cEÀRi(, Aos 12 DrÀs Do lds
DE JÀI,{EIRO DE 2024,

?d
RENAN BARROSO CAVATCANTE

PRESIDENTE

Biênio2023/2024 o\ , §{,
n ^'t-c,ir ltl ot' : :' -.Â§-
,rà óg:-:9ns

Av, F[ávio Granjeiro, 27A
Centro, Paraipaba, CEP: 62685-000
CN PJ : 35.076 .O17 / OOOL-17

@ www.camaraparaipaba.ce.gov.br
camaramunicipal.paraipaba@outlook.com

Jl Câmara de Paraipaba

@câmara Municipal de Paraipaba

e

----;l-.;í.-;


